
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 34 /2020

DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

"Estabelece as atribuições dos cargos de Assessor

Parlamentar e de Assessor de Gabinete da

Presidência, existentes no quadro de servidores da

Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras providências"

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da

Câmara Municipal da Estância Turistica de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos

de Assessor Parlamentar e de Assessor de Gabinete da Presidência, existentes

no quadro de servidores da Câmara Municipal de lbíúna, conforme Anexo único

da presente Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

-SALA riAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020.

PAULO CÉS S DE MORAES
PRESIDENTE

/4Zi%;rtl:V~'
ABELROD~GUE~ECAMARGO

2~.SECRETÁRIO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ASSESSOR PARLAMENTAR

DESCRiÇÃO SUMÁRIA

Presta assessoramento superior aos Vereadores para o exerelCIO das
funçôes legislativa e fiscalizadora em matérias relacionadas à sua formação
de nível superior, Guarda sigilo funcional sobre as atividades
desenvolvidas;

DESCRiÇÃO DETALHADA

_ Presta assessoramento ao Vereador sobre proposituras em andamento,
orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação à tramitação
regimental;

_ Estuda alternativas propostas em outras unidades da Federação para subsidiar
a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento da
legislação municipal;

_ Realiza levantamento de dados junto à comunidade visando subsidiar a atuação
do Vereador em suas propostas;

_ Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenário e junto às
Comissões;

_ Assessora o Vereador .fIO cumprimento de sua função fiscalizadora, orientando
o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua área de
formação superior;

_Acompanha o andamento das proposições apresentadas;

_ Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do
Gabinete do respectivo Vereador;

_ Realiza outros serviços afins quando determinado pelo Vereador.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESCRiÇÃO SUMÁRIA

PresÇl assessoramento superior ao Presidente da Câmara Municipal para o
exercício de suas funções legislativa e fiscalizadora em matérias
relacionadas à sua formação de nível superior; Assessora a Presidência em
matérias ligadas à tramitação regimental e legal de proposituras; coordena
as atividades do gabinete da Presidência; Guarda sigilo funcional sobre as
atividades desenvolvidas;

DESCRiÇÃO DETALHADA

- Presta assessoramento ao Presidente na análise das proposituras em
andamento, orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação à
tramitação regimental;

- Assessora o Presidente nas Sessões da Câmara Municipal, orientando quanto
ao andamento dos trabalhos, interpretação do regimento interno da Câmara
Municipal e legislação correlata;

- Coordena a expedição de ofícios e demais comunicações oficiais da
Presidência;

- Mantém contato com autoridades e representantes de outros órgãos sempre
que necessário em decorrência de suas atividades funcionais;

- Estuda alternativas propostas em outras unidades da Federação para subsidiar
a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento da
legislação municipal;

- Realiza levantamento de dados junto à comunidade visando subsidiar a atuação
do Vereador em suas propostas; .

- Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenário e junto às
Comissões;

- Assessora o Vereador no cumprimento de sua função fiscalizadora, orientando
o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua área de
formação superior;



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

- Assessora e controla a tramitação de documentos, projetos, processos e
demais expedientes relacionados ao Presidente da Câmara, bem como transmit
aos demais Vereadores e servidores as decisões e comunicados;

- Guarda' sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do
Gabinete do respectivo Vereador;

- Realiza outros serviços afins quando determinado

pelo Vereador.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°34/2020.

A presente propositura tem por finalidade atender

apontamento efetuado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo no sentido

de que as atribuições dos cargos da Câmara Municipal devem ser fixadas por

Resolução e não por Lei.

Segundo entendimento do Subprocurador Geral a

espécie normativa adequada à fixação das atribuições de cargos do Poder

Legislativo é a resolução pois trata-se de matéria interna, não sujeita à sanção do

Prefeito Municipal, sob pena de violação do princípio constitucional da Separação

dos Poderes.

Cumpre observar que as atribuições previstas no

Anexo I do presente projeto de Resolução reproduzem as anteriormente fixadas

através da lei municipal n.? 2250 de 09 de setembro de 2019, que reformulou as

atribuições dos cargos em atendimento a recomendações do próprio Ministério

Público e que, inclusive, ensejaram o arquivamento de procedimento em tramite

no MP, através de decisão do Procurador Geral, por entender que as atribuições,

da forma como estabelecidas, encontravam-se adequadas à forma de provimento

dos cargos.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário. ..

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEM RO DE 2020.

PAULO CÉS
PR

DE MORAES
IDENTE

AB~~~CAMARGO
2~.SECRETÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DAEST ÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - !'one/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale(@.ibiuna.sp.leg.brcoarssõss

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 34/2020
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATQR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no expediente da Sessão Ordinária do dia 24 de novembro de 2020 o
Projeto de Resolução nº. 34/2020 que "Estabelece as atribuições dos cargos
de Assessor Parlamentar e de Assessor de Gabinete da Presidência,
existentes no quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação, pois pretende a proposição conforme
disposto no artigo 1º. estabelecer as atribuições dos cargos de Assessor
Parlamentar e de Assessor de Gabinete da Presidência, existentes no quadro
de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna, conforme Anexo Único que traz
a descrição sumária e a descrição detalhada dos cargos, atendendo a
apontamento efetuado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo no
sentido de que as atribuições devem ser fixadas por Resolução, e não por Lei,
nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento, suplementadas
se necessário.·

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISS

DE NOVEMBRO DE 2020.
, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 24

.••..

.c;;::::::::::=--=~PÉ1~::rLUIIZFERREIRA
DA COMISSÃO DE JUSTi'~ E REDAÇÃO

~~~~~~~~;: RO~~I\-~""'E""""';:;;;;~
EMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias. 314 18150-000 - Ibiúna -SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www ibiuna.sp.leq.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leq.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto Resolução nº. 34/2020 de autoria da
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do 24 de novembro de 2020, e conforme
despacho do Sr. Presidente disponibilizado no site da Câmara.
Certifico mais, na ma Sessão Ordinária do dia 24 de
novembro de 20 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões e Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento ao
Projeto d Resolução . 34/2020.
Certific finalmente, Projeto de Resolução nº. 34/2020 foi

ra discuss - o e votação na Ordem do Dia da Sessão
do dia 1 de dezembro de 2020, conforme

o no final a Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
4 d novernbr de 2020.

na, 5 de nov mbro de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

RESOlUÇÃO N° 30/2020

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Estabelece as atribuições dos cargos de Assessor

Parlamentar e de Assessor de Gabinete da

Presidência, existentes no quadro de servidores da

Câmara Municipal de Ibiúna e dá outras providências"

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:-

Art. 10
- Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos

de Assessor Parlamentar e de Assessor de Gabinete da Presidência, existentes

no quadro de servidores da Câmara Municipal de Ibiúna, conforme Anexo único

da presente Resolução.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURís:rICA DE IBIÚNA, M 01 DE DEZEMBRO DE
2020. c.

PAULO CÉSAR

~
. «» PRE~.-.?;&Z:?>-

T~~EGIN ~ FIRMINO
1!!. SEC TARIO

Publique-se:- p/'
PAULO CÉS~ DE MORAES

PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administr
costume na data supra.

da--Cawrára e afixado no local de



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ASSESSOR PARLAMENTAR

DESCRiÇÃO SUMÁRIA

Presta assessoramento superior aos Vereadores para o exercicro das
funções legislativa e fiscalizadora em matérias relacionadas à sua formação
de nivel superior, Guarda sigilo funcional sobre as atividades
desenvolvidas;

DESCRiÇÃO DETALHADA

- Presta assessoramento ao Vereador sobre proposituras em andamento,
orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação à tramitação
regimental;

- Estuda alternativas propostas em outras unidades da Federação para subsidiar
a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento da
legislação municipal;

- Realiza levantamento de dados junto à comunidade visando subsidiar a atuação
do Vereador em suas propostas;

- Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenàrio e junto às
Comissões;

- Assessora o Vereador-no cumprimento de sua função fiscalizadora, orientando
o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua àrea de
formação superior;

- Acompanha o andamento das proposições apresentadas;

- Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do
Gabinete do respectivo Vereador;

- Realiza outros serviços afins quando determinado pelo Vereador.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESCRiÇÃO SUMÁRIA

Presta assessoramento superior ao Presidente da Câmara Municipal para o
exercicio de suas funções legislativa e fiscalizadora em matérias
relacionadas à sua formação de nivel superior; Assessora a Presidência em
matérias ligadas à tramitação regimental e legal de proposituras; coordena
as atividades do gabinete da Presidência; Guarda sigilo funcional sobre as
atividades desenvolvidas;

DESCRiÇÃO DETALHADA

- Presta assessoramento ao Presidente na análise das proposituras em
andamento, orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação á
tramitação regimental;

- Assessora o Presidente nas Sessões da Câmara Municipal, orientando quanto
ao andamento dos trabalhos, interpretação do regimento interno da Câmara
Municipal e legislação correlata;

- Coordena a expedição de oficios e demais comunicações oficiais da
Presidência;

- Mantém contato com autoridades e representantes de outros órgãos sempre
que necessário em decorrência de suas atividades funcionais;

- Estuda alternativas propostas em outras unidades da Federação para subsidiar
a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento da
legislação municipal;

- Realiza levantamento de dados junto á comunidade visando subsidiar a atuação
do Vereador em suas propostas; .

- Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenário e junto às
Comissões;

- Assessora o Vereador no cumprimento de sua função fiscalizadora, orientando
o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua área de
formação superior;



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

- Assessora e controla a tramitação de documentos, projetos, processos
demais expedientes relacionados ao Presidente da Câmara, bem como transmit '
aos demais Vereadores e servidores as decisões e comunicados;

- Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do
Gabinete do respectivo Vereador;

- Realiza outros serviços afins quando determinado
pelo Vereador.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
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III!III • Prefeitura da Estância Tutistjca de IbjÚoa
DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO IbjÚna 4 de Dezembro de 2020

Defere o(a) Renovação de licença Sanitária do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observer as
boas
práticas referentes as atividades prestadas. respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive suJeito(s) ao
cancelamento deste documento
IBIUNA. Segunda4eira, 30 de Novembro de 2020

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 14734/2020 Data de

Protocolo:
21/10/2020 CEVS: 351970901-468-000026-1-5 Data de Validade: 04/11/2021

Razão
Social: LOPES SILVA IBIUNA COMERCIO DE FERROS LTDA CNPJ/CPF:
58.578.543/0001-70 Endereço: Rua RUA OTAVIO ROSA, 429 CENTRO Mu-

niclpio:
IBIUNA CEPo 18150-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUIS FERNANDO LOPES

CPF: 22792504897
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITARIA DE IBIÚNA.

Dà~ o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
0(5) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as

boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento
IBIUNA, Segunda~feira, 30 de Novembro de 2020

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 24020-1/2019 Data de
Protocolo: 12/12/2019 CEVS: 351970901-960-000283-1-2 Data de Validade:
11/11/2021 Razão Social: JESSICA FERRACINI MENOSSI CNPJ/CPF:
28.566.904/0001-60 Endereço: Rua FRANCISCO TISEO, 39 jd sao luis Muni-

c1pio:
IBIUNA CEPo 18150-000 UF: SP Resp. LEGAL: JESSICA FERRACINI ME-

NOSSI CPF:
39780466878 Resp. Técnico: MARIA ROGÉRIA ALVES FORTI CPF:

16857111898 CBO:
Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:5691 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITARIA DE IBIÚNA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
0(5) responsâvel(s) assume(m) cumprir a legislaçAo vigente e observar as
boas ..
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo cfvi! e criminalmente
p' 30 cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
c&..-..-4lamento deste documento

IBIUNA, Segunda-feira, 30 de Novembro de 2020

•1i .~
"~',

RESOLUÇÃO No 30/2020
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Vereador Rubens Xavier de Uma"
Eslado d. s~oPaulo

"Estabelece as atribuições dos cargos de Assessor Parlamentar e de Asse or
de Gabinete da Presidência, existentes no quadro de servidores da Câmara
Municipal de Ibiúna e dá outras providênciasN

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 8 seguinte Re-

sciuçêo>

Art. ," _ Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos de Assessor Parlamentar
e de Assessor de Gabinete da Presidência, existentes no quadro de servidores
da Câmara Municipal de Ibiúna, conforme Anexo único da presente Resolução.

Art. ZO _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TU-
RlsTICA DE IBIÚNA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

ANTONIO REGINALDO FIRMINO
10. SECRETARIO

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
20. SECRETARIO

Publique-se:-

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costu-

me na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

ASSESSOR PARLAMENTAR
DESCRiÇÃO SUMARIA

Presta assessoramento superior aos Vereadores para o exerclcio das funções
legislativa e fiscalizadora em matérias relacionadas à sua formação de nível
superior, Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas;

DESCRiÇÃO DETALHADA

_ Presta assessoramento ao Vereador sobre proposituras em andamento,
orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação à tramitação

regimental;

_ Estuda alternativas propostas em outras unidades da pederaçâc para subsi-
diar a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento
da legislação municipal;

_ Realiza levantamento de dados junto à comunidade visando subsidiar a atua-
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ção do Vereador em suas propostas;
- Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenário e junto às
Comissões;

- Assessora o Vereador no cumprimento de sua função fiscalizadora, orientan-
do o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua área
de fonnação superior; •
- Acompanha o andamento das proposições apresentadas;
- Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do Gabi-
nete do respectivo Vereador;
- Realiza outros serviços afins quando determinado pelo Vereador.

ASSESSORDE GABINETE DA PRESID~NCIA

DESCRiÇÃO SUMÁRIA

Presta assessoramento superior ao Presidente da Câmara Municipal para o
exercfcio de suas funções legislativa e fiscalizadora em matérias relacionadas à
su nação de nível superior; Assessora a Presidência em matérias ligadas à
trar'-4o regimental e legal de proposituras; coordena as atividades do gabi-
nete da Presidência; Guarda sigilo funcional sobre as atividades deserwoívtdas:

DESCRiÇÃO DETALHADA

- Presta assessoramento ao Presidente na análise das proposituras em an-
damento, orientando quanto ao mérito das matérias, bem como em relação à
tramitação regimental;

-Assessora o Presidente nas Sessões da Cêmara Municipal, orientando quanto
ao andamento dos trabalhos, interpretação do regimento interno da Câmara
Municipal e legislação correlata;

RELAÇAO DOS CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS
ANÁLOGOS CELEBRADOS EM DEZEMBRO DE 2020.

CONTRATO No. 01/2020.

CONTRATANTE - Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna.

CONTRATADO - FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA. - SOFTWARE-
CNPJ 01.704.233/0001-38

OBJETO:- Execução de serviços de locação pelo periodo de doze me-
ses, prorrogável na forma da lei, de licenciamento de uso de programas
ou sistemas para a Administração Pública Municipal para execução dos
serviços de:- contabilidade pública, recursos humanos, folha de paga-
mentos, orientação e suporte técnico, de conformidade com as espe-
cificações do Pregão Presencial no. 01/2020 da càmara Municipal da
Estância Turística de lbiúna,

DATA- 03 de dezembro de 2020.

VALOR TOTAL - R$ 48.000.00 (quarenla e oilo mil reais)
VALOR MENSAL - R$ 4.000.00 (quatro mil reais).

VIG~NCIA - 03/12/2020 a 02/12/2021.

MODALIDADE - Pregão Presencial no. 0112020.

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nO10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993.

o relacionado é a expressão da verdade.
Ibiúna, 04 de dezembro de 2020.

- Coordena a expedição de oficios e demais comunicações oficiais da Presi-
dência;

- Mantém contato com autoridades e representantes de outros órgãos sempre
que necessário em decorrência de suas atividades funcionais;

- Estuda alternativas propostas em outras unidades da Federação para subsi-
diar a apresentação de proposituras pelo Vereador, visando o aperfeiçoamento
da legislação municipal; ,0

- r 18 levantamento de dados junto à comunidade visando subsidiar a atua-
çã..... ..•Vereador em suas propostas;

~Assessora o Vereador nas atividades desenvolvidas em Plenário e junto às
Comissões;

- Assessora o Vereador no cumprimento de sua função fiscalizadora, orientan-
do o parlamentar em temas que exijam conhecimentos correlatos com sua área
de formação superior;

- Assessora e controla a tramitação de documentos, projetos, processos e de-
mais expedientes relacionados ao Presidente da Câmara. bem como transmite
aos demais Vereadores e servidores as decisões e comunicados;

- Guarda sigilo funcional sobre as atividades desenvolvidas no âmbito do Gabi-
nete do respectivo Vereador;

- Realiza outros serviços afins quando determinado pelo Vereador,

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

INSCRiÇÕES ABERTAS
PROCESSO SELETIVO ETEC

Ensino técnica Gratuita de Oualidocn

De 14/11 a 14/11 (ah! às 15h)

Técnico em Contabilidade
40 Vaga•• Noite

Técnico em Administração
40 Vaga•• Noite

Proc~sso nletlvo pelo hlstórko HcolGr
Inscrifõe. pela ./te: www.vestlbulinhoelf!c.com.br

Telefones para contato:
111}4718-160S (11}4718-3053

~ii\lií±P
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tava•••• Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. ,FonelFax: (15) 3241 ,1266

www.ibiuna.sp.leg.br.-maU:fale@ibiuna.sp.!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que a Resolução nº. 30/2020, de 01 de dezembro de
2020, foi lica no jornal "Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitu d Estâ cia Turística de Ibiúna", edição nº. 787 -
ano ., 11, d 04 e dezembro de 2020, páginas 26 e 27,
jun da pu icaç o ao Projeto de Resolução nº. 34/2020 na
p,ese e dat

iún ,07 d de

_____ -::-::~:J~.AURI G BRIELVIEIRA
SEC ET RIO DO P OCESSOLEGISLATIVO
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